1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2026

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, EM CARATER EMERGENCIAL, PARA LIMPEZA E REVESTIMENTO DO POÇO Nº. 14, LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE LINHA TEODORO, INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/ RS, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO, senhor MARCOS ANDRE SOARES, cadastrado sob CPF nº 931.656.920-68, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Adão Alvino Tatsch, na cidade de Campos Borges/RS, denominado neste ato CONTRATANTE e, de outro lado a empresa RANZOLIN & MORELLO POCOS ARTESIANOS LTDA, cadastrada sob CNPJ n°. 40.821.797/0001-02, situada na Rod. RS 343, Km 01, 615, Sala 03, bairro interior, localizada na cidade de Sananduva/ RS, por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, senhor (a) LEANDRO RANSOLIN cadastrado sob CPF n° 687.583.830-34, para fins de participação no processo n° 005/2026, Dispensa de Licitação n° 002/2026, e de acordo com o inciso VIII, do art. 75, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e alterações subsequentes, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 Conforme acordo entre as partes, o presente instrumento de termo aditivo por ACRESCIMO DE QUANTITATIVO, conforme levantamento em anexo ao presente aditivo, conforme descrito na tabela abaixo:

	2. ITEM
	UNID
	QTD
	DESCRIÇÃO – QUANTIDADES ACRESCIDA
	V. UNIT
	V. TOTAL

	03
	UNID
	01
	LIMPEZA DO POÇO COM COMPRESSOR (ACRESCIMO DE 50 METROS)
	R$ 1.388,80
	R$ 1.388,80

	04
	UNID
	50 M
	HASTEAMENTO
	R$ 6,00
	R$ 300,00

	05
	UNID
	40 M
	REVESTIMENTO CEGO DE 4”
	R$ 160,00
	R$ 6.400,00

	06
	UNID
	04 M
	REVESTIMENTO DE 4”
	R$ 180,00
	R$ 720,00

	07
	UNID
	0,6 M
	AREIA PRE FILTRO GRANULOMETRIA DE 1 A 3 MM
	R$ 3.500,00
	R$ 2.100,00

	09
	UNID
	01
	MAO DE OBRA REVESTIMENTO
	R$ 177,20
	R$ 177,20

	10
	UNID
	01
	TRANSPORTE DE MATERIAIS ATE A OBRA
	R$ 1.200,00
	R$ 1.200,00

	
	
	
	TOTAL GLOBAL
	
	R$ 12.286,00



1.2 O valor do presente aditivo será de R$ 12.286,00 (Doze mil duzentos e oitenta e seis reais).

3. CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
                                               Campos Borges/RS, 29 de janeiro de 2026.
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